
Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO PARCIALMENTE EXCLUSIVA PARAMICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022- SEPLAF
PROCESSO N° 8.447/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (SERVIDOR DEREDE E NOBREAK 10 KVA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIAMUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO – SEMUT, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES EQUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DOEDITAL).
IMPORTANTE:
 ABERTURADAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia27/07/2023.
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:15min do dia27/07/2023.
 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horáriode Brasília/DF.
 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTASE EDITAL:
- E-mail: cpl.seplaf.pmp@gmail.com- Endereço: Comissão Permanente de Licitação - SEPLAFRua Av. Castor Vieira Régis, nº 50Cohabinal – CEP: 59140-670 – Parnamirim/RN
Site: www.licitacoes-e.com.br ou (Licitações-e) – Acesso Identificado.

ATENÇÃO
EDITAL ADAPTADO AOS PROCEDIMENTOS DO DECRETOMUNICIPAL Nº 5.868/2017 PARA PREGÃO ELETRÔNICO.
REFORÇAMOS QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃODEVEM SER ENVIADOS SOMENTE POR EMAIL, APÓS A SESSÃODE DISPUTA, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO OU APRESENTANDOA DOCUMENTAÇÃO ANTES DE ENCERRADA A DISPUTA, SERDESCLASSIFICADA.
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

2.0. ANEXOS

1.0 DO OBJETO

LICITAÇÃO PARCIALMENTE EXCLUSIVA PARAMICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022-SEPLAF
PROCESSO N° 8.447/2022

O MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°08.170.862/0001-74, com sede na Av. Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal - Parnamirim/RN, pormeio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede na Av.Castor Vieira Régis, 50, Cohabinal - Parnamirim/RN, através de Pregoeiro(a) designado(a) pelaPortaria n° 0279, de 03 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 09 defevereiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 27 de julho dede 2023, às 09:00 horas, horário de Brasília/DF, realizará licitação na Modalidade PREGÃOELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a qual será regida pela Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Municipal nº 1.130, de 08 de julho de 2002, Decretos Municipaisn° 5.864, de 16 de outubro de 2017 e 5.868 de 23 de outubro de 2017, aplicando-se subsidiariamente aLei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal nº 2.036,de 23 de junho de 2020; Resoluções nº 032/2016-TCE/RN, de 01 de novembro de 2016 e nº 028/2020-TCE/RN, de 15 de dezembro de 2020, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seusanexos.
ATENÇÃO: No Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, houve expressa determinação para que aAdministração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem,injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002, tanto na licitação quanto nocontrato.
Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital e anexos paraformular proposta/lance.
A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex: desistência, solicitação detroca de marca, não envio de amostra quando for o caso, planilha, laudos) e deixar de enviardocumentação exigida (ex: Documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infraçõescometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regularprocesso administrativo.

1.1. Aquisição de equipamentos de informática (Servidor De Rede e Nobreak 10 KVA) paraatender as necessidades da Secretaria Municipal de Tributação – SEMUT, conforme asespecificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (anexo I do edital).
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

3.0 DA ESPECIFICAÇÃO DOOBJETO E QUANTIDADE

2.1 Compõem este Edital os Anexos:
I. Termo de Referência;II. Declaração de Atendimento às Leis de Proteção aoMenor;III. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação;IV. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;V. Declaração de Elaboração Independente de Proposta;VI. Minuta da Ordem de Compra;VII. Modelo de Proposta Comercial;VIII. Declaração de Micro ou Pequena Empresa;IX. Minuta do Contrato.X. Declaração de inexistência de relação familiar ou parentesco com integrantes do PoderMunicipal, conforme modelo anexo.

Item Produto/Descrição UND. QTD.

1

Servidor De Rede Formato: Rackde até 2U;
 Fonte de alimentação com tensão deentrada110/220 VAC;
 Possui fontes redundantes duplas compotência de1100w, Platinum,nomínimo,além disso deverá ter suporte parafontes com potência de até 1600w, Platinum;Processadores:
 Até2 processadores da 3ªgeração com(16núcleos, 32 threads), com clock de 2,4 GHze clock Turbo de 3,4GHz, no mínimo.Memória:
 TruDDR4RDIMM 3200MHZ, com128 GBde memória instalada, com capacidade de 4TB,sendo 32 slots de 128 GBs DIMMs 3200MHZ,no mínimo;Armazenamento:
 Deverá ter capacidade de armazenamento de,no mínimo, 12 TB de SSD, SAS instalado noservidor;Vídeo:
 GráficosG200 com16 MB,Com resoluçãode 1920x120032 bits por pix ela 60Hz,nomínimo;Chip de segurança:
 Suporta TPM 2.0; UND. 2
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
Interface de rede:

 Possuir4 (quatro) interfaces de rede10GBEthernet RJ45; Possuir1 (um) interface de rede 1GBdedicada.Conexões:
 Possui na parte frontal dois portas USB;
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
 Possuir na parte traseira 1(um) portaVGA, 1(um)USB 3.0 e2.0, 5(cinco)RJ45 ;Suporta os seguintes sistemas operacionais:
 Microsoft,SUSE, RedHat, VMware;Controladora RAID:
 4GBmemória cache,suporte a driver deinterface SAS/SATA/NVMe e suporte paraPCI e de4ª geração, no mínimo ;Sistema operacional:
 Windows Server Edição2022 - Standard;Serviço de garantia e suporte:
 ANEXOI A– “SERVIÇOS”
 Garantia de no mínimo 36 meses, on site;Eficiência&Certificações:
 Conformidade com ENERGY STAR® 3.0,de eficiência no consumo de energia;
 Permite a utilização de todas asfuncionalidades,tecnologias e recursosespecificados, de maneiraperpétua,irrestrita esem necessidade de licenciamento sou ônusadicionais;Acessórios:
 Acompanha todo o cabeamento e acessóriosnecessário para o funcionamento damáquina,acompanha todos osmanuais,cabos, trilhos,tomadas,conectores,drivers e softwares para ainstalação,ligação e funcionamento da solução;

Nobreak10KVASaída:
 Capacidade de energia de saída 10000VA/10000W;
 Potência máxima configurável10000VA/10000W; Tensão nominal de saída 230 V; Distorção de tensão de saída de menos de2%; Frequência de saída (sincronizada com aredeelétrica) 50/60 Hz +/-3 Hz; Outras tensões de saída 220, 230 e 240; Fator de carga de crista3 :1; Topologia dupla conversão online; Tipo deforma de ondasenoidal;
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
 Conexões de saída através de bornes 3-fios(1F+N+T) 1
 Bypass interno (automático e manual);Entrada:
 Tensão nominal de entrada 230V, 400V3PH; Frequência de entrada 40- 70Hz (autosensing);

2  Tipo de conexão de entrada Hard Wire 3wire (1PH + N + G), Hard Wire 5 wire (3PH+ N +G);
 Intervalo de tensão de entrada ajustável paraas principais operações 160 -275 V;
 Intervalo de tensão de entrada ajustável paraas principais operações 100 - 275 (halfload),173 -476 (halfload)V; Outras tensões de entrada220, 240, 380,415;Baterias e tempo de operação:
 Tipo de bateria: Bateria Chumbo-Acidolivre de manutenção, a prova devazamento; Tempo de recarga típico: 5 horas; Vidaútil esperadadas baterias 3 - 5anos; Quantidadede RBC:2; Autonomiaexpansível: 1; CapacidadeVA / horada bateria:1805; Opções de autonomia estendida para1000VA e230 V;
 Tempo de autonomia em meia carga:mínimode11,5 minutos;
 Tempode autonomiaem plenacarga:mínimode 3,8 minutos.Comunicação e gerenciamento:
 Interface Port(s) RJ-45 10/100 Base-T, RJ-45Serial, Smart-Slot, USB;
 Painelde controleconsole LCDde statusecontrolemultifunção;
 Alarmesonoro, audíveisevisíveispriorizadosporgravidade; Configuraçãode acessoSNMPv3; Desligamentode emergência(EPO);
 Quantidade disponível de interfacesSmartSlot:1;Proteção contra surtos e filtragem:
 Regime nominal de picos de tensão

Unid. 1
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
deenergia:480 J;Garantia: No mínimo 03 (três) dos anos de garantiapara reparo ou substituição (não incluibaterias) e 2(dois) anos para baterias;

3.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidasneste edital e seus anexos e que estejam previamente credenciados perante o Banco do Brasil S.A.em qualquer agência sediada no País.
3.2 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objetoda aquisição, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital.
3.3 Poderá ser solicitado à licitante cópia do contrato social devidamente autenticada emcartório a fim de diligenciar o ramo de negócio da empresa.
3.4 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem em uma ou mais dasseguintes situações:

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou outras penalidades impostaspela Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88, da Lei nº.8.666/93;c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;d) Estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência,dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;e) Estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei9.605/98, com limite do estabelecido nos Acórdãos 266/2019-Plenário TCU e 269/2019 -Plenário TCU;f) Que o contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame;g) Que possuam débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (inciso V do art. 29, daLei nº 8.666. de 21 de junho de 1993), com redação dada pela Lei nº 12.440, de 07 de julhode 2011;h) Estrangeiros que não funcionem no país;
3.5 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder dedireção, ou familiar de:

A) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na árearesponsável pela demanda ou contratação;ou
B) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.6 Para os fins do disposto no item anterior, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou oparente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau(SúmulaVinculante/STF nº 13).
3.7 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.0 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

pena de responsabilidades administrativas e penas cabíveis, conforme legislação vigente.
3.8 A participação nesta licitação implica, automaticamente, a aceitação integral dos termosdeste Edital e seus Anexos.

4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de recursos da tecnologiada informação na rede mundial de computadores, mediante condições de segurança, criptografia eautenticação em todas as suas fases;
4.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público municipal especificado através dePregoeiro(a) designado(a) pela Portaria n° 0279, de 03 de fevereiro de 2023, publicada no DiárioOficial do Município de 09 de fevereiro de 2023, designado(a) para o exercício das funções dePregoeiro(a) e Membro de Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dadosgerados ou transferidos para o aplicativo “LICITAÇÕES-E” constante da página eletrônica doBanco do Brasil S.A.;
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/07/2023 – às 09:00h.SESSÃODE DISPUTA DE PREÇOS: 27/07/2023 – às 09h:15min.REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema seráobservado o horário de Brasília/DF.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS - Observando o prazo legal, o licitante poderá formularconsultas e pedidos de esclarecimento, EXCLUSIVAMENTE via internet, no seguinte endereçoeletrônico:cpl.seplaf.pmp@gmail.com, informando o número do pregão.
4.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação doPregoeiro em contrário.4.4 Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo deimpedimento ou desclassificação, apresentação de carta de credenciamento e/ou declaraçõesque sejam elaboradas de forma diferente e que contenham os elementos essenciais.4.5 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para ahabilitação nesta licitação ou a apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital oucom irregularidades, serão inabilitadas;4.6 Os documentos obtidos através de sites terão sua validade verificada, via internet, nomomento da fase de habilitação, ficando estabelecido que, havendo discordância entre odocumento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a segunda, observando odisciplinamento constante no item anterior;4.7 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em substituiçãoaos documentos requeridos neste edital;
4.8 O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise daspropostas e/ou da documentação, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazoestipulado, contando da convocação, Nesse caso, a adjudicação ocorrerá após a conclusão dadiligência promovida;
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
4.9 Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas e pedidos deesclarecimentos referentes ao edital, EXCLUSIVAMENTE, por meio eletrônico através do e-mail:cpl.seplaf.pmp@gmail.com;4.10 As consultas serão respondidas diretamente ao solicitantes interessados edisponibilizadas no site www.licitacoes-e.com.br,no campo MENSAGENS, no linkcorrespondente a este edital;4.11 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para recebimento eabertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa;4.12 Toda a documentação exigida no Edital de convocação será parte integrante do processoadministrativo,e não será devolvida ao licitante,após o processamento do certame. Alémdisso, poderão ser requerida apresentação de cópias autenticadas por cartório competente,caso haja dúvida da autenticidade,conforme acórdão 3220/2017- 1ª Câmara, TCU. Poderáainda ser apresentada cópia da publicação em órgão da imprensa oficial e cartório digital;4.13 Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente seráconsiderado se for acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado.
5.0 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte queatenderem a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e que estejam previamentecredenciados perante o Banco do Brasil S.A. em qualquer agência sediada no País.
5.2. Nos itens (nomeados lotes no sistema licitações-e)desta contratação, cujo valor total estimadoseja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será exclusiva para Microempresa eEmpresa de Pequeno Porte, conforme o disposto no artigo 64 da Lei Ordinária Municipalnº2.036/2020.
5.3. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto daaquisição, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital.
5.4. Poderá ser solicitado à licitante cópia do contrato social devidamente autenticada em cartório afim de diligenciar o ramo de negócio da empresa.
5.5. Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem em uma ou mais das seguintessituações:
5.5.1. Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência,dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
5.5.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.5.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçãovigente;

5.5.4. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de licitações e impedimentode contratar com a Administração Pública ou outras penalidades impostas pela Administração Públicamotivada pelas hipóteses previstas no artigo 88, da Lei nº. 8.666/93;
5.5.5. Que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública;
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.9DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.5.6. Que estejam reunidos em consórcio, coligação ou grupos de empresas, que tenham em comumcom uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sócios quotistas oumembros de diretoria;
5.5.7. Estrangeiros que não funcionem no País;
5.5.8. Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive Fundaçõesinstituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por siou por interposta pessoa, do presente processo licitatório.
5.5.9. Estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei9.605/98, com limite do estabelecido nos Acórdãos 266/2019-Plenário TCU e 269/2019 - PlenárioTCU.
5.5.10. Que o contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame;
5.5.11. Que possuam débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (inciso V do art.29,da Lei nº8.666. de 21 de junho de 1993), com redação dada pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011.
5.6. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder dedireção, ou familiar de:

A) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pelademanda ou contratação; ou
B) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

5.7. Para os fins do disposto neste item,considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parenteem linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (SúmulaVinculante/STF nº 13).
5.8. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena deresponsabilidades administrativas e penas cabíveis, conforme legislação vigente.

5.10. O licitante deverá observar a data e o horário limite previstos para a abertura das propostas,atentando também para a data e horário para início da disputa.
5.11. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências dehabilitação previstas no edital e seus anexos. A licitante será responsável por todas as transações queforem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaproposta e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante (inciso III, Art. 14,Decreto n° 5.868/2017).
5.12. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar propostacom a descrição do objeto ofertado, inclusive a marca, sob pena de desclassificação, contendo preçoem valores unitários e totais e, se for o caso o respectivo anexo, até a data e hora marcadas paraabertura da sessão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, através do site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado", quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
recebimento das propostas.5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com osdocumentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado eo preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de disputa, negociação ejulgamento da proposta;
5.15. A proposta deverá explicitar o MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com asespecificações do Edital;
5.16. A proposta deverá ser elaborada com base no Anexo I, Termo de Referência, deste edital eenviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado paraabertura das propostas.
5.17. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todas as despesas diretas e indiretas, que incidamsobre a execução do objeto desta licitação e em atendimento integral às especificações contidas nesteedital e seus anexos;5.18. Correrão por conta do PROPONENTE vencedor todos os custos que porventura deixar deexplicitar em sua proposta;
5.19. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, semprejuízo das sanções previstas neste edital.
6.0. REGULAMENTOOPERACIONAL DOCERTAME
6.1. ATRIBUIÇÕESDO(A) PREGOEIRO(A)
6.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:coordenar os trabalhos da equipe de apoio; responder as questões formuladas pelos fornecedoresrelativas ao certame; abrir as propostas de preços; analisar a aceitabilidade das propostas;desclassificar propostas indicando os motivos; conduzir os procedimentos relativos aos lances eà escolha da proposta do lance de menor preço; verificar a habilitação do proponente classificadoem primeiro lugar; declarar o vencedor; receber, examinar e submeter os recursos à autoridadecompetente para julgamento; elaborar a ata da sessão; encaminhar o processo à autoridadesuperior para homologar e autorizar a contratação.
CREDENCIAMENTONOAPLICATIVO LICITAÇÕES
6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor dechave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco doBrasil S.A., sediadas no País.6.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado".6.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante aapresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nolicitações-e.6.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seuspoderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município deParnamirim, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros.6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônicoimplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica pararealização das transações inerentes ao pregão eletrônico.6.6. A chave de identificação e a senha terão validade determinada pelo Banco do Brasil epoderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação docredenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado.6.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei OrdináriaMunicipal nº 2.036, de 23/06/2020, e do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, e para queessas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto na referida Lei, é necessário, à épocado credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o preenchimento da declaração constante doAnexo VIII, documento imprescindível para habilitação.6.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento doPROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quaisdeclararão, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido na Lei Ordinária Municipal nº 2.036/2020.
7.3. ACESSO AO PREGÃOELETRÔNICO
7.3.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.
7.3.2 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do sitewww.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”.
7.3.3 O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às exigências dehabilitação previstas no Edital, cumprindo plenamente o PROPONENTE os requisitos dehabilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa.
7.3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e propostasujeitará o PROPONENTE às sanções previstas em lei.
7.3.5 Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico Licitações-e,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.3.6 O PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedordo sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso dasenha, para imediato bloqueio de acesso.
7.3.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelonúmero 0800.729.0500.
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COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
7.4. ABERTURADAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODOS LANCES
7.4.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregãoeletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar aaceitabilidade destas.7.4.2 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO,sendo que somente estas participarão da fase de lance.7.4.3 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.7.4.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenão estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham víciosinsanáveis, ilegalidades, identificação, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo deReferência.7.4.5 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.4.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.7.4.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.7.4.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.7.4.9 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e oslicitantes.7.4.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.7.4.11 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.7.4.12 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.7.4.13 No transcurso da sessão pública, que terá o tempo inicial estimado pelo Pregoeiro, osparticipantes serão informados em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema nãoidentificará o autor dos lances aos demais participantes.7.4.14 etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamentoiminente dos lances por decisão do Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo extra(RANDÔMICO). O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que pode ser de 01 (um)segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico. Terminado otempo extra será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótesealguma os licitantes apresentarem novos lances;7.4.15 Face à imprevisão do tempo extra (RANDÔMICO), os licitantes participantes deverãoestimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim cálculos de última hora, quepoderão resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;7.4.16 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento daetapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca daaceitação do lance de menor valor;7.4.17 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, sob pena de desclassificação.7.4.18 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.7.4.19 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser deR$ 1,00 (Um real).
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COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
7.4.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta.7.4.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, semprejuízo dos atos realizados.7.4.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatrohoras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação.7.4.23 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido nesteEdital e seus anexos.7.4.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e seráverificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.7.4.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemarealizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta.7.4.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,aos serviços:a) Prestados por empresas brasileiras;b) Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;c) Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras deacessibilidade previstas na legislação.7.4.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá solicitar que olicitante vencedor da etapa de lances apresente contraproposta com melhor preço, vedada anegociação em condições diferentes das previstas neste Edital.7.4.28 Também, encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadaem primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aomáximo estipulado para contratação e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçõesdo Edital.7.4.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.7.4.30 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro)horas, contadas da convocação do pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lanceofertado ou menor, após a negociação realizada, acompanhada da documentação dehabilitação deste Edital, através do e-mail: cpl.seplaf.pmp@gmail.com.7.4.31 Durante a sessão de disputa, poderá ocorrer abertura de até 10 lotes simultaneamente,cabendo ao licitante acompanhar atentamente as convocações do pregoeiro quanto às chamadaspara os itens.7.4.32 O pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o pregão, casoverifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.7.4.33 No caso de o PROPONENTE ser empresa estrangeira, as exigências de habilitação serãoatendidas mediante apresentação de documentos equivalentes, autenticados pelos respectivosconsulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil, os quais deverão serapresentados na forma e prazos indicados no edital.7.4.34 No caso de ocorrer atraso na entrega da proposta sem as justificativas aceitas pelopregoeiro, ou na hipótese de apresentação desta em desacordo com as especificações previstas
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neste Edital, poderá ser aplicada ao proponente a penalidade de suspensão temporária nos limitesprevistos.7.4.35 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o PROPONENTE nãoatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,verificando a sua compatibilidade e a habilitação do proponente, na ordem de classificação, eassim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambémnessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaisproponentes.
7.4.36 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do AnexoVII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:a) Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;b) Contenha vício insanável ou ilegalidade;c) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;d) Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -Plenário).
7.4.37 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios quefundamentam a suspeita.7.4.38 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, pormeio de funcionalidade disponível no sistema.7.4.39 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação daproposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desdeque não haja majoração do preço.7.4.40 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas.7.4.41 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, serácolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.7.4.42 O sistema disponibilizará relatórios e ata circunstanciada, que poderão ser impressos pelosparticipantes.7.4.43 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.7.4.44 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrerá no período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.7.4.45 Encerrada a fase competitiva, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtidamelhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçõesdiferentes daquelas previstas no edital.7.4.46 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.7.4.47 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.7.4.48 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatrohoras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação.7.4.49 Em cumprimento ao que determina a Lei Ordinária Municipal nº 2.036/2020,aMicroempresa, Empresa de Pequeno Porte que se enquadre no Art. 34 da Lei nº 11.488/2007, queofertou lance de até 5% (cinco por cento) maior que a do arrematante que não se enquadre nessa
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

8. PROPOSTA NO SISTEMAELETRÔNICO

categoria, será convocado pelo Pregoeiro na Sala de Disputa, para, utilizando-se do direito depreferência, apresentar proposta de preço inferior ao do licitante arrematante.7.4.49.1 Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após afase de lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar aocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada paraexercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior.7.4.49.2 Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ouequiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendoapresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital.7.4.49.3 O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitantena categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas nesteedital.7.4.49.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadaque apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas asmicroempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes que se encontremnaquele intervalo de 5% (cinco por cento), observada a ordem classificatória, para o exercício dodireito de preferência.7.4.49.5 Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno porte ouequiparada nos termos dos subitens anteriores, será declarada arrematante a licitante que houverofertado a proposta originalmente vencedora do certame.7.4.50 Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o pregoeiro anunciará a licitantevencedora ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitaçãodo lance de menor valor, sendo declarado vencedor e o objeto adjudicado ao autor da proposta oulance de menor preço.7.4.51 Também, encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadaem primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aomáximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto noparágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.7.4.52 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.7.4.53 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta.7.4.54 O PREGOEIRO irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o pregão, casoverifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.7.4.55 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado paracontratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital.7.4.56 No caso de o PROPONENTE ser empresa estrangeira, as exigências de habilitação serãoatendidas mediante apresentação de documentos equivalentes, autenticados pelos respectivosconsulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil, os quais deverão serapresentados na forma e prazos indicados no item anterior.
7.4.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta oulance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.7.4.14 Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o proponente será declaradovencedor e o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.1. A proposta deverá explicitar o MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

9.0 PROPOSTA ESCRITA E RECEBIMENTO

especificações do Edital;
8.2. No campo “Observações Adicionais”, o licitante deverá apresentar o produto e identificar asua marca, sem, entretanto, identificar-se, sob pena de desclassificação;
8.3. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base nas descrições constantes noAnexo I deste edital e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem que a empresase identifique;
8.4. A proposta não poderá conter qualquer dado que identifique o licitante, sob pena dedesclassificação;
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostaanteriormente apresentada.

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Licitante detentor da melhoroferta deverá encaminhar toda a documentação exigida, Proposta Comercial, todas as Declaraçõesdevidamente assinadas e digitalizadas, documentos de habilitação exigidos no edital, no prazo deaté 04 (quatro) horas, contadas da convocação do pregoeiro através do e-mail:cpl.seplaf.pmp@gmail.com.
9.2. Os licitantes que tiverem interesse em averiguar a documentação de habilitação enviada pelasarrematantes poderão solicitar via email cpl.seplaf.pmp@gmail.com, ou por meio do campopróprio no sistema licitacoes-e.
9.3. Na proposta escrita, deverá conter:
a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da suaapresentação;b) Todas as especificações e todos os elementos inerentes ao objeto, que os identifiquemclaramente, tais como: marca sob o qual o mesmo é comercializado. Deverá ser informadatambém a quantidade e demais especificações exigidas no Anexo I deste Edital;c) Especificar detalhadamente os softwares solicitados, constando fabricante, nome comercial,versão e quantidade para registro de preços;
d) Preço unitário e total, em real, sendo este, obrigatoriamente discriminado por extenso(incluindo todas as despesas diretas e indiretas), admitidas apenas duas casas decimais após avírgula;e) Constar na proposta o resumo dos dados da empresa: razão social, CNPJ, Inscrição Estadual,endereço, dados bancários, telefone, e-mail, e os dados do responsável pela assinatura da Ordemde Compra: nome completo, cargo, endereço, CPF e RG;f) Prazo para fornecimento do objeto licitado, conforme especificações, contados dorecebimento da Nota de Empenho, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitarprorrogação de prazo, e este ser aceito pela CONTRATANTE.g) Data e assinatura do Representante Legal do proponente;
9.4. Correrão por conta do proponente vencedor todos os custos que porventura deixar deexplicitar em sua proposta.
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as normas deste Edital ou da Legislaçãoem vigor, ou que:
a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula;b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeitaidentificação do objeto licitado;c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presenteEdital, ou ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a terdemonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumossão coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com aexecução do objeto do contrato;
9.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seusAnexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como as propostas comvalor superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis.9.7. As propostas deverão ser apresentadas com as quantidades, contemplando o valor unitário decada item e o valor global, em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, impostos,taxas, fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais e demais custos que incidam direta ouindiretamente, implícita ou explicitamente, sobre os equipamentos, softwares e serviços queconstituem a solução.9.8. As propostas deverão especificar detalhadamente os softwares solicitados, constando fabricante,nome comercial, versão e quantidade para registro.9.9. Serão consideradas vencedoras as propostas com o MENOR PREÇO POR ITEM, desde queatendidas às exigências contidas no Termo de Referência e no edital do Pregão.

10.1. Para julgamento será adotado o critério deMENOR PREÇO POR ITEM, observado oprazo de execução do objeto, as especificações, parâmetros mínimos de qualidade e demaiscondições definidas no Anexo I deste Edital (Termo de Referência);
10.2. O sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamenteapós o encerramento da etapa de lances da sessão, ou, quando for o caso, após negociação edecisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a propostaou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendoa sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração deuma proposta ou lance que atenda ao Edital;
10.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos doprocedimento e as ocorrências relevantes;
10.5. Superada essa etapa, a(s) empresa(s) arrematante(s) deverá(ão) enviar, quando solicitado,amostra(s)/folder(s)/cartaz(es), a depender da necessidade do pregoeiro e equipe de apoio, do(s)produtos licitados, no máximo em até 72 horas contadas da solicitação, em total consonância comas especificações, para análise e avaliação técnica da Secretaria Municipal de Tributação -SEMUT, o que não ocorrendo implicará na desclassificação da empresa. Cada amostra deveráestar identificada, fazendo referência a licitante e ao respectivo item.
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

11. DA HABILITAÇÃO

10.6. As amostras deverão ser apresentadas em quaisquer das seguintes formas, a depender danecessidade da Administração: objeto físico, catálogos, cartaz, folder e panfletos, contendo asespecificações;
10.7. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do produto, estes poderão serutilizados como instrumento para desclassificação do item;
10.8. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente, o licitante deverá enviar para oendereço de e-mail: cpl.seplaf.pmp@gmail.com o código de rastreamento referente aoenvio/postagem da citada amostra.
10.9. O prazo de entrega da amostra poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativaaceita pela SEMUT desde que a postagem da amostra tenha sido efetuada dentro do prazo descritoneste Edital.
10.10. O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter obrigatoriamente asseguintes informações: Nome da empresa; CNPJ; itens postados; telefone para contato; número dopregão e data da postagem.
10.11. As amostras deverão ser encaminhadas a Comissão Permanente de Licitação – CPL daSecretaria Municipal de Planejamento e Finanças - SEPLAF, no endereço Av. Castor VieiraRégis, nº 50, Cohabinal, Parnamirim/RN, no horário de 08h00 às 15h00 de segunda a sexta-feira.
10.12. Caso seja necessário, o endereço citado poderá ser alterado por solicitação do Pregoeiro.
10.13. Rejeitada a amostra, será solicitada ao licitante sequencialmente melhor classificado, emigual prazo, a apresentação de amostra para análise, e assim sucessivamente, até apuração da queatenda ao edital;
10.14. As amostras iniciais não constituem parte dos quantitativos totais solicitados para o item,tendo em vista sua utilização para análise.
10.15. Após a homologação do certame, o licitante terá 10 (dez) dias para retirar a amostrarejeitada no mesmo endereço onde foi entregue. Após esse prazo, não havendo retirada dasamostras, essas serão descartadas.

11.1 Todas as declarações que constituem os anexos deste edital deverão ser enviadas emconjunto com os documentos de habilitação abaixo elencados.
11.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:
11.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor, devidamente registrado, em setratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dedocumentos de eleição de seus administradores;

Ass
inad

opo
r1

pes
soa

:GI
OV

ANI
RO

DR
IGU

ES
JUN

IOR
Par

ave
rific

ara
vali

dad
eda

sas
sina

tura
s,a

ces
seh

ttps
://pa

rna
miri

m.1
doc

.com
.br/

veri
fica

cao
/EE

00-
8DB

C-B
F9E

-71
3F

ein
form

eo
cód

igo
EE0

0-8
DBC

-BF
9E-

713
F

mailto:cpl.seplaf.pmp@gmail.com


Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoriaem exercício;d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentono País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir;e) Documento de identificação com foto, do sócio ou representante/procurador credenciado.
11.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) pertinente ao seu objetivosocial;b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, por meio de “Certidão ConjuntaNegativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à DívidaAtiva da União”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB e Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme decreto Federal nº 5.512, de 15/08/2005;c) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita por meio de:c.1) Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte: Certidão Conjunta Negativa(ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativado Estado expedida pela Secretaria de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte.c.2) Para as empresas sediadas nos demais Estados, Certidão Negativa (ou positiva com efeitode negativa) de Débitos emitida pela Fazenda Estadual da sede da licitante, ou outro documentoque o substitua;
d) Prova de situação regular para com a Fazenda Municipal, que deverá ser feita por meio deCertidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos do Município, da sede dalicitante;e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27,alínea “a”, Lei n.º 8.036. de 11/05/90) através da apresentação do CRF - Certificado deRegularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;f) Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativa à sede daLicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/11.i) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigosoou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a par/r de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c aLei nº 9.854/99).
11.5. DAS MEs e EPPs11.5.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que se enquadre nos termos doart. 34 da Lei nº 11.488/2007 e tenha utilizado o direito de preferência determinado pela LeiOrdinária Municipal nº 2.036, de 23 de junho de 2020, durante o certame deverá comprovaresta condição.11.5.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das Empresas dePequeno Porte e dos Micro Empreendedores Individuais somente será exigida para efeito decontratação, e não como condição para participação na licitação.
a) Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
comprovação de que trata o caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igualperíodo, para a regularização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.b) Para aplicação do disposto no §1º, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado apartir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.c) Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declaradovencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro na hipótese deinexistência de recursos, ou pela Autoridade Superior na hipótese de existência de recursos;d) Se o licitante desatender às exigências previstas neste Item 11, o Pregoeiro examinará a ofertasubsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a suahabilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de umaproposta que atenda ao Edital.e) Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, as microempresas eempresas de pequeno porte terão prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, contado da decisão doPregoeiro(a) que declarar a empresa vencedora do certame, para regularização da documentação,pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivascom efeito de certidão negativa, prorrogável por igual período a critério da administração.f) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará nainabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado àPrefeitura de Parnamirim convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraassinatura da Ordem de Compra, ou propor a revogação deste Pregão.
11.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.6.1. Pessoa jurídica que explore ramo de atividade compatível com o objeto especificado e queatenda às condições exigidas no presente Termo de Referência.11.6.2. O Licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que o Licitante já tenha prestado serviçoscompatíveis com o objeto da licitação. No Atestado/Declaração deve conter:a.1) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço,telefone, e-mail);a.2) Local e data de emissão;a.3) Nome, cargo e assinatura do responsável pela veracidade das informações.a.4) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial dolicitante.11.6.3 O atestado deve ser assinado por representante devidamente autorizado da instituiçãoCONTRATANTE, com firma reconhecida (quando não se tratar de órgão público). O atestadoapresentado deve trazer indicação clara e legível do cargo e nome do representante da empresaque o assina, bem como dados para contato (telefone e e-mail), para eventual conferência.
11.7 DAQUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA11.7.1. A empresa contratada deverá emitir Declaração de concordância com a utilização derelação de índices contábeis exigida no edital padrão para fins de qualificação econômico-financeira.11.7.2. O Objetivo da imposição dos requisitos de qualificação econômico-financeiro e no sentidode a comissão de licitação aferi se o licitante está apto a executar o objeto do futuro contrato. Aqualificação econômico-financeiro prevista no inciso III do art.27 é a explicitada no art. 31 da Leide Licitações n° 8.666/93.11.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;11.7.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação debalanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.11.7.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.11.7.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices deLiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a LongoPrazo
Passivo Circulante + Passivo NãoCirculante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.7.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índicesde Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovarpatrimônio líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou doitem pertinente.11.7.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor(es) judicial(is)da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da sessão dedisputa ou da data de vigência especificada na própria certidão.
12. DOCUMENTAÇÃOCOMPLEMENTAR
a) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional, nenhum menor de 18(dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)anos, conforme modelo em anexo;b) Declaração de fatos impeditivos, conforme modelo em anexo;c) Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo em anexo;d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo em anexo.e) Declaração de Micro e Pequena Empresa, conforme modelo em anexo.f) Declaração de inexistência de relação familiar ou parentesco com integrantes do PoderMunicipal, conforme modelo em anexo.
12.1. O Pregoeiro poderá solicitar original de documentos já autenticados para fins de verificação,sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo determinado na solicitação, sob pena de não ofazendo, ser inabilitado;12.2. Dentre os documentos exigidos para habilitação, na hipótese de no documento não constarexpressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ouregulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de taldeclaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa)dias a partir da data de sua emissão.
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

13. IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS AO EDITAL ERECURSOS

12.3. Toda a documentação exigida no Edital de convocação será parte integrante do processoadministrativo, e não será devolvida ao licitante, após o processamento do certame, ainda que setrate de originais.12.4. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado sefor acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado.12.5. Os documentos deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos damatriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidospara matriz e todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou adocumentação.

13.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, no horário de 08:00às 16:00 horas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, podendo apresentar oinstrumento por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: cpl.seplaf.pmp@gmail.com,ou protocolá-lo junto à Comissão Permanente de Licitação – SEPLAF, situada na Av. CastorVieira Régis, nº 50, Cohabinal, Parnamirim/RN – CEP 59140-670.
13.2. Decairá do direito de impugnar este Edital aquele que não o fizer dentro do prazoestabelecido no subitem anterior;
13.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela demanda, decidir sobre a impugnaçãono prazo de até 24 (vinte e quatro) horas do horário previsto para abertura do pregão;
13.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização docertame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme previsto no § 4º doArt. 21 da Lei Nº 8.666/93, alterada e consolidada;
13.5. Serão reconhecidos os pedidos de impugnações via internet, no seguinte endereço:cpl.seplaf.pmp@gmail.com, segundo consta no subitem 12.1 do Edital;
13.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa ouempresa poderá solicitar esclarecimentos, exclusivamente via e-mail:cpl.seplaf.pmp@gmail.com. O interessado deve indicar no texto do e-mail o número do pregão nosistema do Banco do Brasil. Não serão aceitos comunicados verbais nem pedidos deesclarecimentos formulados após o prazo estabelecido. O Pregoeiro responderá aos pedidos deesclarecimentos e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital eAnexos;
13.7. Declarado o vencedor da licitação, o proponente que desejar recorrer contra decisões doPregoeiro poderá fazê-lo manifestando sua intenção motivadamente com a síntese das suas razões,exclusivamente através do Sistema Eletrônico, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor, sendoconcedido ainda o prazo de 03 dias úteis, contados a partir do 1º dia útil seguinte ao dainterposição do recurso, para apresentação por escrito das razões do recurso, que deverão serinseridas diretamente no Sistema LICITAÇÕES-E, no campo próprio daquele portal.
13.8. Os demais licitantes ficam desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igualnúmero de dias que se iniciará no término do prazo do recorrente, e que igualmente deverão serinseridas no campo próprio daquele portal;
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

14. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.9. Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade desubsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões;
13.10. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso;
13.11. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos porrepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder peloproponente;
13.12. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quandonão justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;
13.13. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceptíveis deaproveitamento;
13.14. A decisão em grau de recurso quando não deferida pelo Pregoeiro, será submetida àapreciação da autoridade Competente e, se mantida, será definitiva e dela dar-se-á conhecimentoaos interessados, por meio do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.

14.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05(cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, conforme o inciso XIV doArt. 40 da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e dasdemais cominações legais, a empresa que:
14.2. ensejar o retardamento da execução do certame;14.3. não mantiver as propostas;14.4. recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente ao contrato, dentro do prazo econdições estabelecidos;14.5. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;14.6. falhar ou fraudar na execução do contrato;14.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
14.7. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA assanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, aextensão da falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;b) Multa;c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO peloprazo de até 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratadoressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançãoaplicada com base na alínea anterior.
14.8. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devidos à CONTRATADA, ouainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais:
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

15. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez porcento) por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual;b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada dalicitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos;
14.9. Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento),sobre o valor total do objeto contratado.14.10. As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do interessadono respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.1. Para o pagamento será obedecido o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I doEdital), quais sejam:15.2. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias depois da entrega do objeto a favor daCONTRATADA, mediante depósito bancário, após o cumprimento das obrigações contratuais e aapresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à empresa15.3. Para que seja atestada, a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela CONTRATADA deveráconter o detalhamento do produto, devendo ainda estar acompanhada das seguintescomprovações:A) Regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 29 da Lei 8.666/93.B) O pagamento devido à CONTRATADA está condicionado, exclusivamente, à apresentação dadocumentação prevista na Lei 8.666/93, na Resolução n° 11/2016 do Tribunal de Contas do Estado -TCE/RN e no Decreto n° 6.048/2019 da Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN importará naprorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.15.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação daobrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.15.5. O atesto da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) referente(s) ao fornecimento, à instalação e atualizaçãodos Softwares ou Hardwares, bem como dos termos de aceitação, conformidade ou anuência caberáao GCTI ou a servidor designado para esse fim.15.6. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo dassanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixarem de entregar ou não entregarcom a qualidade dos materiais contratados.15.7. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Mercadoria – Nfe,que comprove a aquisição dos materiais.15.8. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Mercadorias deverá ser o mesmo indicado noEmpenho, na liquidação e no domicílio bancário.15.9. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsistena forma da Lei.15.10. A Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição no que refere-se aosquantitativos unitários por item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nasobservações das NFE’s o número do Empenho, o número do contrato, o número do pregãoeletrônico e o domicílio bancário.15.11. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargostrabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimentodo objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusiva da contratada.15.12. As Notas Fiscais que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADApara retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

17. DO RECEBIMENTO E DAHOMOLOGAÇÃODE CONFORMIDADE

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

entre a data da devolução e a da reapresentação.15.13. Caso a CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante dotermo de opção, juntamente com a nota fiscal.15.14. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento decobrança, as certidões de regularidade.15.15. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação deobrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;15.16. Não haverá, por hipótese alguma, pagamento antecipado.15.17. As despesas com o objeto desta licitação serão custeadas com a seguinte DotaçãoOrçamentária:
Unidade Orçamentária: 02.031 –Secretaria Municipal de TributaçãoAção: 1019- Modernização da SEMUT- FINISANatureza: 4.4.90.52- Equipamentos e Material PermanenteFonte: 17540000- Recursos de Operação de CréditoRegião: 0001- Parnamirim

16.1. Os equipamentos e peças que se referem no objeto deste Termo de Referência deverão serentregues de acordo com os quantitativos apresentados pelo Setor de Manutenção da SEMUT,mediante ordem de serviço, à medida que forem requisitados.16.2. A entrega será realizada pelo fornecedor diretamente na sede da SEMUT, localizada na ruaCícero Fernandes Pimenta, 312 - Monte Castelo, Parnamirim - RN, 59141 -010. Funcionamento desegunda à sexta das 7h30 às 14h.16.3. O fornecedor deverá entregar os produtos em conformidade com os quantitativos solicitados, osquais deverão possuir as mesmas características dos cotados na proposta de preços.16.4. A entrega em discordância com as disposições contidas neste termo ensejará a devolução dosmesmos, sem que caiba direito de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.16.5. Independentemente da aceitação, o fornecedor garantirá a qualidade do produto obrigando-se arepor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.16.6. Entende -se por ACEITAÇÃO a constatação pela CONTRATANTE do atendimento àsEspecificações Técnicas descritas no item 4 do Termo de Referência.16.7. Os objetos solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis,contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Equipe de Gerenciamento do Contrato.16.8. A equipe técnica do Grupo de Ciência SEMUT, fará a aceitação final de cada objeto deste Termode Referência por meio da elaboração de Termo de Recebimento Provisório e Termo de RecebimentoDefinitivo. A partir desse evento se iniciará o período de garantia contratual do material.

17.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá designar preposto técnico capaz deresponder às dúvidas e questionamentos da Equipe de Gerenciamento do Contrato no que diz respeitoaos produtos ofertados em relação às especificações contidas neste Termo de Referência.17.2. Será impugnado pela CONTRATANTE todo produto que não satisfazer às condições técnicasestabelecidas neste Termo de Referência.17.3. A CONTRATADA deverá fornecer produtos de boa qualidade, novos, em perfeitas condiçõesde uso e de primeira utilização, os quais deverão estar de acordo com as descrições previstas nesteTermo de Referência, bem como as normas legais vigentes.17.4. Os produtos deverão ser fornecidos com todos os componentes necessários à sua perfeita
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

19. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ECONTRATANTE

18. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

instalação e funcionamento.17.5. Deverão ser fornecidos juntamente com os produtos, os manuais técnicos de referência, ou linksde sites de internet, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções parainstalação, configuração e operação.

Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto desta licitação será recebido:
18.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação daconformidade das especificações que deverão estar de acordo com aquelas estabelecidas nesteTermo de Referência;
18.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimentoprovisório, após verificação das especificações, qualidade e quantidades do objeto e consequentequitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado por servidores da Contratante;
18.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro doprazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia doesgotamento do prazo.
18.4. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los no prazomáximo de 05 (cinco) dias úteis, observando todas as condições e exigências inicialmenteestabelecidas.
18.5. Caso seja impossível a substituição de itens rejeitados, ou na hipótese de não serem osmesmos entregues da situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de aplicaçãodas sanções neste instrumento previstas.
18.6. Os equipamentos e afins serão entregues acondicionados, adequadamente, em caixaslacradas, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.
18.7. O objeto deverá ser entregue embalado, contendo as indicações de marca, fabricante,procedência e prazo de validade de acordo com a legislação em vigor.
18.8. Objeto será recusado, no todo ou em parte nos seguintes casos:18.9. Se entregue com especiações técnicas diferentes das contidas no termo de referência, excetoquando houver renegociação, em defesa de interesse provocado pela própria Administração,visando melhoria qualitativa para adequação a necessidade devidamente justificada;18.10. Apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade;18.11. Apresentarem qualquer defeito durante os testes de conformidade e verificação.

19.1. A CONTRATADA se compromete a:19.2. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais com a observância das especificaçõesestabelecidas no contrato e neste Termo de Referência.19.3. As despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários edemais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da CONTRATADA.
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

20. DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA, DA FISCALIZAÇÃO E DOS REAJUSTESCONTRATUAIS

19.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade deexecução de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.19.5. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.19.6. O representante da CONTRATADA ficará responsável pela execução dos itens deste Termo deReferência, cabendo acompanhar o cumprimento rigoroso dos prazos, entrega de documentos,elaboração de relatórios de acompanhamento e quaisquer atividades pertinentes à execução docontrato.19.7. A empresa vencedora responsabiliza -se pela reposição, em caso de imperfeições de fabricaçãoou transporte, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da comunicação, sem prejuízos da garantiamáxima exigida.O material deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e na qualidadesolicitada, sob pena de responsabilidade contratual na forma do item 12, salvo caso fortuito ou motivode força maior.19.8. A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos:19.9. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as responsabilidades advindas destecontrato. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com consentimento prévio e por escritoda CONTRATANTE, desde que não afetem a boa execução do presente instrumento.19.10. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,contribuições ou emolumentos federais, estaduais, e municipais, que incidam ou venham incidir sobreo objeto deste instrumento, bem como apresentar ou respectivos comprovantes, quando solicitadospelo CONTRATANTE.19.11. Responsabilizar -se pelos prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por atos deseus empregados ou prepostos, durante a execução deste contrato.19.12. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão CONTRATANTE oua terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
19.13. DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
19.14. A CONTRATANTE obriga -se a acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto doContrato através de Equipe de Gerenciamento devidamente designada, procedendo ao atesto dasrespectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias.
19.15. A CONTRATANTE obriga -se a proporcionar todas as condições necessárias para que aCONTRATADA possa cumprir as obrigações assumidas no contrato, inclusive prestar as informaçõese os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
19.16. A CONTRATANTE obriga -se a comunicar à CONTRATADA das imperfeições detectadasno objeto e solicitar as reparações, conforme estabelecido no contrato.19.17. A CONTRATANTE obriga -se a comunicar à CONTRATADA das imperfeições detectadasno objeto e solicitar as reparações, conforme estabelecido no contrato.19.18. Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas neste Termo deReferência.

20.1. O prazo de execução do contrato objeto desta licitação será de até 30 (trinta) dias e iniciadosimediatamente a partir da sua assinatura, com duração adstrista à vigência dos respectivos créditosorçamentários.20.2. Conforme preceitua o art. 62, parágrafo 4º da Lei Complementar nº 8.666/93, o termo de
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

contrato poderá, quando justificado, ser substituído pela Ordem de Compra.20.3. Contrato terá vigência e validade a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/XXXXcom a eficácia da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Parnamirim/RN,nos termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8666/93, Caput, o qual aduz que a duração dos contratosficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários.20.4. No ato da assinatura do contrato ou da ordem de compra e serviço/contrato, a empresacontratada deverá apresentar:a) Certidões Negativas de: FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS eFEDERAIS;b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso,ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c aLei n° 9.854/99;20.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para aapresentação das propostas.20.6. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preçoscontratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preçospara Consumidor Amplo (IPCA) que deverá retratar a variação efetiva do custo na consecuçãodo objeto contratado, na forma que dispõe a Lei n° 8.666/93, exclusivamente para as obrigaçõesiniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.20.7. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida aadoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, oudo orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela,conforme o Artigo 40, Inciso XI da Lei 8.666/93.20.8. O fornecimento da solução objeto do Termo de Referência será acompanhado pela Equipe deGerenciamento de Contrato (Gestor e Fiscal), responsável pelo controle e avaliação do cumprimentodo contrato e dos seus recebimentos provisórios e definitivos.20.9. Cumprirá à Equipe de Gerenciamento do Contrato, entre outras atribuições, impugnar qualquerserviço feito em desacordo com as normas regulamentares.A responsabilidade direta pela fiscalizaçãoda execução do objeto do contrato será da CONTRATANTE, devendo, para tanto, serem fornecidos aeste todos os elementos necessários ao cumprimento de suas obrigações.20.10. Os esclarecimentos solicitados deverão ser prestados imediatamente, salvo se depender demodificação de cálculo ou teste, conforme o caso, hipótese em que será fixado prazo de acordo com acomplexidade requerida.20.11. Qualquer modificação dos produtos, do detalhamento ou das especificações deverá serapresentada por escrito à Equipe de Gerenciamento do Contrato, e só terá validade com a aprovação eautorização por escrito.20.12. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integralresponsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

21.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
21.2. Conforme Acórdão 183/2019 – Plenário TCU, os licitantes, sob risco de responderem porsuperfaturamento em solidariedade com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preçosque reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração noorçamento base do certame se situem além daquele patamar.
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
21.3. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisade valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou naexecução de contrato;b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visandoestabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta, ou indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar aexecução do contrato;e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo deimpedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençãoseja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral depromover inspeção.
21.4. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oupessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para aoutorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar oenvolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução umcontrato financiado pelo organismo.
21.5. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autorizaque, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismofinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoaspor ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos osdocumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato”.
22. DOS PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORMERESOLUÇÃO Nº 032/2016 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIOGRANDE DO NORTE – TCE/RN.
22.1. Atendendo o que fora instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte– TCE/RN por meio da Resolução 032/2016, o procedimento de liquidação da despesa iniciar-se-áa partir do protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança, efetuado junto a setorcompetente;
22.2. A solicitação de cobrança de que trata a alínea anterior será acompanhada de nota fiscal,fatura ou documento equivalente, além de qualquer outra espécie de documentação porventuraexigida no instrumento contratual;
22.3. Devidamente autuada, a solicitação de cobrança protocolada deve ser encaminhada, noprazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ao setor de gestão orçamentário-financeira comcompetência para tanto, para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa “emliquidação” no respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil;
22.4. Após efetuado o registro contábil a que se refere a alínea anterior, o setor de gestão
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
orçamentário-financeira identificará o responsável pela gestão do contrato, encaminhando- lhe adocumentação apresentada pelo credor, devidamente acompanhada da cópia da correspondentenota de empenho, para fins de liquidação da despesa;
22.5. O gestor de contratos responsável pelo atesto da pertinente despesa, devidamente auxiliadopelo fiscal de contrato, adotará as providências necessárias para a conclusão da etapa deliquidação;
22.6. No decurso do prazo estipulado contado a partir da apresentação da solicitação de cobrança,quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato administrativoconferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação,verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões deregularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados atenderam àsespecificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido oatesto;
22.7. Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço ou àentrega do bem ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestoraexclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento dasliquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica dasexigibilidades;
22.8. Após o cumprimento de todas as providências de que trata a alínea anterior, a documentaçãodeverá ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento, que, apósrecebida, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à realização do registro contábil daliquidação da despesa no respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil;
22.9. Esgotado o prazo sem a correspondente liquidação da despesa, esta terá prioridade sobretodas as demais, ficando sobrestada qualquer outra liquidação custeada pela mesma fonte derecursos, ainda que seja originária de exercício encerrado;
22.10. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ouquando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou àdocumentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratanteserá tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores;
22.11. O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhase/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciadaa contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante;
22.12. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuadoapós expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de marçode 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciadade recursos, e os prazos:a) de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documentoequivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comrelação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º destaResolução; oub) de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aosdemais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993.
22.13. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

classificado, custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercícioencerrado.22.14. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da AdministraçãoPublica na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o respectivofiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos;
22.15. Apenas serão admitidos o descumprimento da ordem cronológica de pagamento, oudesobrigados do atendimento de tal exigência, os casos descritos nos artigos 15 e 16 da Resoluçãonº 032/2016, devendo ser precedido de justificativa emanada no ordenador de despesas,obrigatória a publicação da mesma no Diário Oficial do Município – DOM.

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo ser revogada notodo ou em parte por razões de interesse públicos derivados de fato superveniente comprovado ouanulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado,disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação;
23.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documentoapresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaçãodo proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato oudo pedido de serviço, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedadaa inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originariamente daproposta;
23.4. Os proponentes convidados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento doproponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da suaproposta;
23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, afinalidade e a segurança da contratação;
23.7. A Administração poderá anular seus próprios atos, quando derivados de vícios que ostornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniênciaou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçãojudicial, conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – STF;
23.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentespelo site www.licitacoes-e.com.br ou por qualquer meio de comunicação que comprove orecebimento;
23.9. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da Legislaçãopertinente.
23.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos desteEdital;
23.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
será o de Parnamirim/RN;

Parnamirim/RN, XX de XXXXXXX de 2023.
Giovani Rodrigues JúniorSecretárioMunicipal de Planejamento e Finanças
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIAEPLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

ANEXO 2
COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

MODELODE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AOTRABALHO DOMENOR
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 – SEPLAF

A empresa , sediada na _ ,inscrita no CNPJ n.º , por intermédio do seu representantelegal o Sr. , portador da Carteira de Identidade n° , edo CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso Vdo art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que nãoemprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde dezesseisanos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data: , de de 2022.

EmpresaNome responsável CargoCPF
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
ANEXO 3

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTEIMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 – SEPLAF

A empresa, CNPJ n.º ........................., com sede........................, DECLARA, sob as penas da leique, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processolicitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data: , de de 2023.

Razão SocialNomeCargo
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 – SEPLAF

A empresa................., CNPJ n.º ......................., por intermédio do seu representante legalSr..............................., portador da Carteira de Identidade n° ........................., emitidapor.................. e do CPF n°..............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VIIdo art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente e rigorosamente osrequisitos de habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

Local e data: , de de 2023.

Razão SocialNomeCargo
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
ANEXO V

MODELODEDECLARAÇÃODE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
Pregão nº 004/2022-SEPLAF
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamenteconstituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominado (nome da(o)Licitante), para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2022, declara, sob aspenas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº /2022 foi elaborada de maneiraindependente pelo(a) (nome da empresa licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participantepotencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº /2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº /2022não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato doPregão Eletrônico nº /2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outroparticipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº /2022 quanto a participar ou não dareferida licitação;
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº /2022 nãoserá, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outroparticipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº /2022 antes da adjudicação do objetoda referida licitação;
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº /2022 não foi,no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquerintegrante da Prefeitura de Parnamirim/RN antes da abertura oficial das propostas; e
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes einformações para firmá-la.

Local e data: , de de 2022.

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VI

MINUTA DA ORDEM DE COMPRA
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VIIMODELODE PROPOSTA COMERCIAL(em papel timbrado da licitante)
A empresa (NOME DA EMPRESA), (n° do CNPJ), sediada (endereço completo), tendo examinadominuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 004/2022, cuja aquisição de Material deInformática, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças/RN, eapós tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, declaramos expressamente que:
1 - Propomos fornecer, sob nossa integral responsabilidade, o objeto do referido Edital de PregãoEletrônico, conforme discriminado abaixo:
Item Especificação Unid. Quantidade Marca PreçoUnitário(R$) Preço Total(R$)

2 - Desta forma, o preço total da presente proposta é de R$ ( ).Valor por extenso
3 - Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os custosindiretos, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc.
4 - Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os componentes serão fornecidosde acordo com as condições estabelecidas no Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seustermos, inclusive quanto ao pagamento e outros.
5 - Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.
6 - Prazo de entrega: O descrito no Termo de Referência, mediante a expedição de solicitação defornecimento pelo setor competente.
7 - Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n.° , agência ,Banco .
8 - O responsável pela assinatura da Ordem de Compra Ordem, é o(a)
Sr(a) , CPF n.º , endereço .
9 - Os contatos poderão ser efetuados através do telefone , do fax n° e do e-mail .
10 - Estamos de acordo com todas as Cláusulas do Edital.

Local e data: , de de 2023.
Assinatura e carimbo - Diretor ou representante legal – RG/CPF

Ass
inad

opo
r1

pes
soa

:GI
OV

ANI
RO

DR
IGU

ES
JUN

IOR
Par

ave
rific

ara
vali

dad
eda

sas
sina

tura
s,a

ces
seh

ttps
://pa

rna
miri

m.1
doc

.com
.br/

veri
fica

cao
/EE

00-
8DB

C-B
F9E

-71
3F

ein
form

eo
cód

igo
EE0

0-8
DBC

-BF
9E-

713
F



Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

ANEXO 8
COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃODEMICROOU PEQUENA EMPRESA

A empresa................................................................................................................................inscritano CNPJ nº........................................................, sediada (endereçocompleto) ..................................... ........................... ........................................, por intermédio deseu representante legal o(a) Sr.(a) ................................................................................................. ,portador(a) da Carteira de Identidade n° ............................... ....... e do CPF...........................DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Ordinária Municipal nº 2.036,de 23 de junho de 2020, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma.

Local e data: , , de de 2023.

(nome e número da identidade do declarante)
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO N° / .
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN, ATRAVÉS DASECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, E AEMPRESAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado na qualidade deCONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, com sede na Av. Castor Vieira Régis,50, Cohabinal - Parnamirim/RN, inscrito no CNPJ nº 08.170.862/0001-74, por meio daSECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, com sede na Rua.........................................,inscrita com CNPJ nº ......................., doravante denominado CONTRATANTE, neste atolegalmente representado por seu Secretário Municipal, ................................, brasileiro, RGnº .........., CPF sob o nº .........., com endereço profissional na Av. Castor Vieira Régis, nº 50,Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN, e do outro, na qualidade de CONTRATADA, comoserá designada a seguir a empresa , com sede na Rua, , - , inscrita no CNPJ sob o nºrepresentada pelo Senhor (a) ,inscrito (a) no CPF/MF nº e RG nº , nacionalidade, doravantedenominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado, nos termos e estipulaçõesdesta avença e das normas jurídicas incidentes, em especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores, que mutuamente outorgam e aceitam o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOOBJETO:
1.1 O presente documento obrigacional tem por objeto a aquisição de equipamentos deinformática (Servidor De Rede e Nobreak 10 KVA) para atender as necessidades da SecretariaMunicipal de Tributação – SEMUT.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1 A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base na adjudicação e homologaçãodo Pregão Eletrônico nº 004/2022/CPL/SEPLAF, e fundamentação legal na Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais n°s 5.864/2017, 5.868/2017 e nº6.048/19, Lei Ordinária Municipal nº 2.036/2020, e Resolução nº 032/2016 e 028/2020, ambas doTCE/RN.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
3.1 Ao presente instrumento fica atribuído o valor total de R$ xxxxx (valor por extenso), onde seuconsumo total estará condicionado à emissão de ordens de compra pela Secretaria Municipal deTributação.
CLÁUSULAQUARTA – DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
4.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato serão custeadas, no presente exercício,com recursos orçamentários da contratante assim classificados:
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
Unidade Orçamentária: 02.031 –Secretaria Municipal de TributaçãoAção: 1019- Modernização da SEMUT- FINISANatureza: 4.4.90.52- Equipamentos e Material PermanenteFonte: 17540000- Recursos de Operação de CréditoRegião: 0001- Parnamirim
CLÁUSULAQUINTA– DAVIGÊNCIA:
5.1 O prazo de execução do contrato objeto desta licitação será de até 30 (trinta) dias e iniciadosimediatamente a partir da sua assinatura, com duração adstrista à vigência dos respectivos créditosorçamentários.
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
6.1 Os equipamentos e peças que se referem no objeto deste Termo de Referência deverão serentregues de acordo com os quantitativos apresentados pelo Setor de Manutenção da SEMUT,mediante ordem de serviço, à medida que forem requisitados.6.2 A entrega será realizada pelo fornecedor diretamente na sede da SEMUT, localizada na ruaCícero Fernandes Pimenta, 312 - Monte Castelo, Parnamirim - RN, 59141 -010. Funcionamento desegunda à sexta das 7h30 às 14h.6.3 O fornecedor deverá entregar os produtos em conformidade com os quantitativos solicitados, osquais deverão possuir as mesmas características dos cotados na proposta de preços.6.4 A entrega em discordância com as disposições contidas neste termo ensejará a devolução dosmesmos, sem que caiba direito de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.6.5 Independentemente da aceitação, o fornecedor garantirá a qualidade do produto obrigando-se arepor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.6.6 Entende -se por ACEITAÇÃO a constatação pela CONTRATANTE do atendimento àsEspecificações Técnicas descritas no item 4.6.7 Os objetos solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis,contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Equipe de Gerenciamento do Contrato.6.8 A equipe técnica do Grupo de Ciência SEMUT, fará a aceitação final de cada objeto deste Termode Referência por meio da elaboração de Termo de Recebimento Provisório e Termo de RecebimentoDefinitivo. A partir desse evento se iniciará o período de garantia contratual do material.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO E DA HOMOLOGAÇÃO DECONFORMIDADE:
7.1 Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá designar preposto técnico capaz deresponder às dúvidas e questionamentos da Equipe de Gerenciamento do Contrato no que diz respeitoaos produtos ofertados em relação às especificações contidas no Termo de Referência.7.2 Será impugnado pela CONTRATANTE todo produto que não satisfazer às condições técnicasestabelecidas neste Termo de Referência.7.3 A CONTRATADA deverá fornecer produtos de boa qualidade, novos, em perfeitas condições deuso e de primeira utilização, os quais deverão estar de acordo com as descrições previstas neste Termode Referência, bem como as normas legais vigentes.7.4 Os produtos deverão ser fornecidos com todos os componentes necessários à sua perfeitainstalação e funcionamento.7.5 Deverão ser fornecidos juntamente com os produtos, os manuais técnicos de referência, ou linksde sites de internet, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções parainstalação, configuração e operação.
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULAOITAVA – DA FISCALIZAÇÃO:
8.1 O fornecimento da solução objeto do Termo de Referência será acompanhado pela Equipe deGerenciamento de Contrato (Gestor e Fiscal), responsável pelo controle e avaliação do cumprimentodo contrato e dos seus recebimentos provisórios e definitivos.8.2 Cumprirá à Equipe de Gerenciamento do Contrato, entre outras atribuições, mpugnar qualquerserviço feito em desacordo com as normas regulamentares.A responsabilidade direta pela fiscalizaçãoda execução do objeto do contrato será da CONTRATANTE, devendo, para tanto, serem fornecidos aeste todos os elementos necessários ao cumprimento de suas obrigações.8.3 Os esclarecimentos solicitados deverão ser prestados imediatamente, salvo se depender demodificação de cálculo ou teste, conforme o caso, hipótese em que será fixado prazo de acordo com acomplexidade requerida.8.4 Qualquer modificação dos produtos, do detalhamento ou das especificações deverá serapresentada por escrito à Equipe de Gerenciamento do Contrato, e só terá validade com a aprovação eautorização por escrito.8.5 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidadepelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA se compromete a:
9.1 A CONTRATADA deverá fornecer os materiais com a observância das especificaçõesestabelecidas no contrato e neste Termo de Referência.9.2 As despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciáriose demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da CONTRATADA.9.3 A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade deexecução de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.9.4 A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nacontratação.9.5 O representante da CONTRATADA ficará responsável pela execução dos itens deste Termode Referência, cabendo acompanhar o cumprimento rigoroso dos prazos, entrega de documentos,elaboração de relatórios de acompanhamento e quaisquer atividades pertinentes à execução docontrato.9.6 A empresa vencedora responsabiliza-se pela reposição, em caso de imperfeições defabricação ou transporte, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da comunicação, sem prejuízosda garantia máxima exigida.O material deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e naqualidade solicitada, sob pena de responsabilidade contratual na forma do item 12, salvo casofortuito ou motivo de força maior.9.7 A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos:9.7.1 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as responsabilidades advindasdeste contrato. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com consentimento prévio e porescrito da CONTRATANTE, desde que não afetem a boa execução do presente instrumento.9.7.2 Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas,tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais, e municipais, que incidam ou venhamincidir sobre o objeto deste instrumento, bem como apresentar ou respectivos comprovantes,quando solicitados pelo CONTRATANTE.
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO9.7.3 Responsabilizar -se pelos prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por atos deseus empregados ou prepostos, durante a execução deste contrato.9.7.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão CONTRATANTEou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,independentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
CLÁUSULADÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE:
A CONTRATANTE se compromete a:
10.1 A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto doContrato através de Equipe de Gerenciamento devidamente designada, procedendo ao atesto dasrespectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias.10.2 A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as condições necessárias para que aCONTRATADA possa cumprir as obrigações assumidas no contrato, inclusive prestar asinformações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pelaCONTRATADA.10.3 A CONTRATANTE obriga-se a comunicar à CONTRATADA das imperfeições detectadasno objeto e solicitar as reparações, conforme estabelecido no contrato.10.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suasobrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato/ordem de compra.10.5 Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas neste Termo deReferência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES:
11.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05(cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, conforme o inciso XIV doArt. 40 da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e dasdemais cominações legais, a empresa que:
11.1.1 ensejar o retardamento da execução do certame;11.1.2 não mantiver as propostas;11.1.3 recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente ao contrato, dentro do prazo econdições estabelecidos;11.1.4 deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;11.1.5 falhar ou fraudar na execução do contrato;11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
11.2 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA assanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, aextensão da falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;b) Multa;c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO peloprazo de até 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratadoressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
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Av. Castor Vieira Régis, nº 50, Cohabinal. CEP: 59140-670, Parnamirim/RN.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃOaplicada com base na alínea anterior.
11.3 A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devidos à CONTRATADA,ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento)por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual;b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada dalicitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos;c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobreo valor total do objeto contratado.
11.4 As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do interessado norespectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA – DOCONTRATO E REAJUSTE CONTRATUAL:
12.1 O prazo de execução do presente contrato será de até 30 (trinta) dias e iniciadosimediatamente a partir da sua assinatura, com vigência de 12 (doze) meses, podendo serprorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que haja anuência das partes, conforme permissãocontida no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93.12.2 Conforme preceitua o art. 62, parágrafo 4º da Lei Complementar nº 8.666/93, o termo decontrato poderá, quando justificado, ser substituído pela Ordem de Compra.12.3 No ato da assinatura do contrato ou da ordem de compra e serviço/contrato, a empresacontratada deverá apresentar:a) Certidões Negativas de: FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS eFEDERAIS;b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso,ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c aLei n° 9.854/99;12.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para aapresentação das propostas.12.5 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preçoscontratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preçospara Consumidor Amplo (IPCA) que deverá retratar a variação efetiva do custo na consecuçãodo objeto contratado, na forma que dispõe a Lei n° 8.666/93, exclusivamente para as obrigaçõesiniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.12.6 O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida aadoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, oudo orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela,conforme o Artigo 40, Inciso XI da Lei 8.666/93.12.7 O fornecimento da solução objeto do Termo de Referência será acompanhado pela Equipe deGerenciamento de Contrato (Gestor e Fiscal), responsável pelo controle e avaliação do cumprimentodo contrato e dos seus recebimentos provisórios e definitivos.12.8 Cumprirá à Equipe de Gerenciamento do Contrato, entre outras atribuições, impugnar qualquerserviço feito em desacordo com as normas regulamentares.A responsabilidade direta pela fiscalizaçãoda execução do objeto do contrato será da CONTRATANTE, devendo, para tanto, serem fornecidos aeste todos os elementos necessários ao cumprimento de suas obrigações.12.9 Os esclarecimentos solicitados deverão ser prestados imediatamente, salvo se depender demodificação de cálculo ou teste, conforme o caso, hipótese em que será fixado prazo de acordo com a
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COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
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complexidade requerida.12.10 Qualquer modificação dos produtos, do detalhamento ou das especificações deverá serapresentada por escrito à Equipe de Gerenciamento do Contrato, e só terá validade com a aprovação eautorização por escrito.12.11 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integralresponsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO:
13.1 Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Tributação/SEMUT, nomearservidor, com dever de fiscalizar, visando à entrega do objeto de acordo com o que consta nesteTermo de Referência.
13.2 As partes elegem o foro da Seção Judiciária da Comarca de Parnamirim, com renúncia dequalquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem naexecução do presente Certame.
CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA – DO FORO:
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimirquaisquer dúvidas deste Contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.2 E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, éexpedido o presente contrato em 03 (três) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelaspartes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, dele sendo extraídas as cópiasnecessárias sua aprovação e execução.

Parnamirim/RN, xx de xxxxx de xxxx.

Fabio Roberto da Silva AraújoPelo Contratante xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxPela Contratada

TestemunhasCPF: CPF:
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COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
ANEXO X

MODELODE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃOFAMILIAROU PARENTESCOCOM INTEGRANTES DO PODERMUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2022 – SEPLAF

A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a). (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir
número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, os sócios da empresa
não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou
Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro
grau.

(inserir local e data)

(assinatura do representante legal)

Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada
pelo seu representante legal ou mandatário.
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